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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 5.828, DE 1981 

(DO SR. FRANCISCO LIBARDONI) 

Dispõe sobre a ocupação de terras públicas e dá 

outras providências. 

(ÀS COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DO INT~ ~ 

RIOR E DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL) , 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

PROJETO DE DE 1981 

Dispõe sobre a ocupa2ão de erras pú 
blicas e dá outras providencias. 

Do Deputado FRANCISCO LIBARDONI 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O ocupante de terras públicas que ti 

ver preenchido os requisitos previstos no art. 29, da Lei n9 

6.383, de 7 de dezembro de 1976, receberá uma Licença de Ocupa 

ção para uma área rural, de acordo com as seguintes condições: 

I - 25ha para o menor de 21 anos; 

II 
... 

50ha tenha 
... 

4 filhos; - ate para quem ate 

III ... 75ha tenha 
... 

8 filhos; - ate para quem ate 

IV 
... 

- ate 100ha para quem tenha mais de 9 filhos. 

Art. 29 As terras legitimadas e as parcelas 

em projetos de colonização não poderão ser alienadas, hipoteca 

das ou arrendadas pelo prazo de 10 (dez) anos. 

§ 19 Decorrido esse prazo, caso o interessado 

queira alienar o imóvel, o INCRA poderá exercer o direito de 

preferência, previsto no art. 64, §§ 19 e 29 do Estatuto daTer 

ra, ou dar sua anuência para a venda. 
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Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
.. 

contra 

rio. 

Sala das Sessões, em 

Deputado FRANCI SCO LIBARDONI 
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I F I C A ç. Ã O JUS T . _ 

Regulamentando o art. 171 da Constituição Fe 

deral sobre a legitimação de posse, os arts. 29 a 32 da Lei n9 

6.383, de 7 de dezembro de 1976 ,estabelecem as regras para que 

ela se efetive, através do fornecimento de uma Licença de Ocupa 

ção, pelo prazo mínimo de 4 anos. 

Findo esse prazo o ocupante terá a preferência 

para aquisição do lote, pelo valor histórico da terra nua, sa 

tisfeitos os seguintes requisitos: 

I - não seja proprietário de imóvel rural; 

11 - comprove a morada permanente. e cultura efe 

tiva, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano. 

A Licença de Ocupação é intransferível "inter 

vivos" e inegociável, não podendo ser objeto de penhora ou ar 

resto, mas poderá ser cancelada por necessidade ou utilidade 

pÚblica. 

O Decreto n9 59.428, de 27/10/1966, que disci 

plina a colonização, estabelece nos arts. 71 e 72 o seguinte: 

GER 20.01.0050.5 

"Art. 71 Ao parceleiro será outorga 
do título definitivo de propriedade quan 
do tiver liquidado integralmente o valor 
de seu débito, o q~e não poderá ocorrer 
antes do término do período de carência, 
nem afetará a validade do contrato de co 
lonização previamente assinado. 

Art. 72 As parcelas não poderão 
hipotecadas, arrendadas ou alienadas 
parceleiros a terceiros, sem que haja 
via anuência do IBRA ou do INDA". 

ser 
por ... 
pre 
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o parágrafo único do art. 72 prevê o direito 

de preferência do INCRA, conforme estatuído no art. 64, §§ 19 

e 29 do Estatuto da Terra. 

o perlodo de ca~ência citado no art . 71 ~ de 

2 anos, de acordo com o art. 67, § 29, "c" do referido Decre 

to n9 59.428/66. 

Pela legislação acima citada entendemos que os 

requisitos para aquisição de imóvel rural, atrav~s de legitima 

ção de posse, embora importantes, ainda não são suficientes pa 

ra fazer justiça ao homem do campo, geralmente com uma prole 

numerosa. 

Parece-nos razoável estabelecer outras condi 

ções, fixando áreas de tamanho variável, conforme o número de 

filhos. 

Para isso estamos apresentando um projeto de 

lei, que também proíbe a venda, hipoteca ou arrendamento des 

sas terras e das parcelas de colonização antes de 10 anos, con 

tados da aquisição. 

Não há como fixar o homem à terra se não hou 

ver essa exigência de permanência nela por um prazo mais pro 

longado. 

o que se tem visto ~ que o posseiro quer a ter 

ra apenas para vender a madeira, continuando a invadir outras 

glebas para o mesmo fim. Se ficar impossibilitado de vendê-la, 

ele procurará cultivá-la, construirá sua casa e plantará 

res frutíferas. 

-arvo 
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Além de retirar da terra o suficiente para seu 

sustento ele passará a amá-la .Por _outrt:Lll.:adp ,aplicará novas ~ 

tec 

nicas para aumentar sua produção, pois sabe que não conseguirá 
~ 

outra area de graça aqui no Brasil. 

Como está não pode continuar: é muito cômodo 

receber terra, extrair o que quer e vender em seguida. Isso 

tem ocorrido em muitos Estados, especialmente na Amazônia. 

Objetivando fixar o homem à terra e, em 

conseqtiência, incentivando uma maior produção agricola, espera 

mos contar com o incondicional apoio de nossos ilustres Pares 

para que, no menor prazo possivel, nossa proposta se converta 

em lei. 

Sala das Sessões, em 

, 

Dep tado FRANCISCO LIBARDONI 
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ClMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

• 
DUp6e Bobr~ o ~IO mcnmlnGf6.] rio ele terra. 4eVOlut41 tf4 Vnlao* ~ 

dá outra. prot1fc!éncflw' . '''~ , -- ~ - - ~---. ~"". .. ~ ,~ "" ......... ~'. .,4 _ 

I V&S mm G .eU tra.t.ll'lo 4! O Iie l.U& 

I 
familia, fará jus à. legltimaçio da pos­
se de área continua até 100 (cem) 

1 hectares, desde que preensPa 05 se-
I guinta reqmsiios; - , 

I - não sej& proprietáDo ,se lm6~1 ru.ral; 

U-~. ' ~ma-
~ • eu:ltma etetlv.. Jl8le J)lUO mmnno de 1 Qpn~ ano. , , , i 

• J U A ltptimaçio da IM íte QUIJ trata () presente &rttrro oonsIattri qo forneclmento de uma LleellGll de I 
0CJJ,pap0~ ~lo ~ mfn1mo di JJWa 
• (Quatlh)! ' e--. ."" • 4) DCÇRme . ~ri " - , AgulSlçio" ~ , . __ " 
da. ~ UI" ~. uq1ikJtoI ' · ." 'CIf1Iua ar.-• _ .. ·r " , ~ '. _ - .. 

." ,. ... . 
, . 

• 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA 

Ofício n'? 66/82 Brasília, 26 de malO de 1982 
· cf<X · 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e J stiça, em reunião 

de sua Turma "B", realizada hoje, aprovou requerimento do Depu 

tado Francisco Benjamim, solicitando audiência da Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei n'? 5.828/81 -

do Sr. Francisco Libardoni - que "dispõe sobre a ocupação de 

terras públicas e dá outras providências". 

Assim, Senhor Presidente, solicito a Vossa Exce 

lência autorizar a referida audiência, na forma regimental. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos d e tima e apr 

Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NELSON MARCHEZAN 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

/sms 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 
? ri 

PROJETO DE LEI N9 5.828, DE 1981. 

Dispõe sobre a ocupação de terras públi 

cas e dá outras providências. 

Autor: DEPUTADO FRANCISCO LIBARDONI 

Relator: DEPUTADO FRANCISCO BENJAMIM 

R E L A T 6 R I O 

Através desta proposição legislativa, o nobre De 

putado FRANCISCO LIBARDONI pretende condicionar a ocupa 

ção de terras públicas, a quem obedecer aos preceitos da 

Lei n9 6. 383/76, ao prazo mínimo de dez anos,período du 

rante o qual não poderão as terras legitimadas e as par 

celas em projetos de coilioni~ação ser alienadas, hipoteca 

das ou arrendadas. Outrossim, estabelece escala para o 

recebimento de Licença de Ocupação de área rural,dispon 

do que terá diretio a 25 ha. o menor de 21 anos ; até 50 

ha ,- para quem tenha até 4 filhos; até 75 ha. para quem 

tenha até 8 filhos e até 100 ha. para quem tenha mais de S 

filhos. 
GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na justificação, foi salientado: 

"P aJte. c. e. - no.6 Jta. z o ã. v e.l e..6 ta. b e.l e. c. e.Jt ou.tJta.6 

c.ond~çõe..6, 6~xando áJte.a..6 de. tamanho vaJt~áve.l, 

c.on6oJtme. o núme.Jto de. 6~lho.6. 

Pa.Jta ~.6.60 e..6ta.mo.6 apJte..6e.ntando u.m PJtoje.to 

de. le.~, qu.e. tambe.m pJtJZbe. a ve.nda,h~pote.c.a. ou. 

a.JtJte.nda.me.nto de..6.6a..6 te.JtJta.6 e. da.6 paJtc.e.la.6 de. 

c.ol~n~zaç~o ante..6 de. 10 ano.6, c.ontado.6 da a 

. . -qu.-<...6-<..ça.o. 

Não há c.omo 6~xaJt o home.m ã te.JtJta .6e. -nao 

hou.ve.Jt e..6.6a e.x~gênc.~a de. pe.Jtmanênc.~a ne.la pOJt 

u.m pJta.zo ma~.6 pJtolongado. 

o qu.e. .6e. te.m v~.6.to ê qu.e. o pO.6.6e.~Jto qu.e.Jt 

a te.JtJta. ape.na..6 pa.Jta ve.nde.Jt a. made.~Jta, c.ont~nu. 

ando a ~nvad~Jt ou.tJta.6 gle.ba.6 pa.Jta o me..6mo 6~m. 

Se. 6~c.aJt ~mpo.6.6~b~l~ta.do de. ve.ndê ~la, e.le. p~~ 

c.u.Jt aJtá c.u.lt~vá-la, c.on.6tJtu.~Jtá .6u.a c.a.6a e. plan 

taJtá ãJtvoJte..6 6Jtu.t!6e.Jta.6. 

Além de. Jte..t~JtaJt da te.JtJta o .6u.6~c.~e.nte. pa 

Jta .6e.u. .6u..6te.ntoe.le. pa..6.6aJti a amá-la.Po~ ~ou.~4o 

~ ~ l4dd ~ , apl~c.a.Jtá nova.6 .têc.n~c.a.6 paJta au.me.ntaJt 

.6u.a pJtodu.ção, pO~.6 .6abe. qu.e. não c.on.6e.gu.~Jtá ou. 

tJta áJte.a de. gJtaça aqu.~ no BJta..6~l. 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Como e~ta nao pode eontinua~: ~ muito ' -e& 

modo ~eeebe~ te~~a, ext~ai~ o que que~ e ven 

de~ em ~eguida. I~~o tem oeo~~ido em muito~ 

E~tado~, e~peeiaimente na Amaze·nia". 

t o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

O prqjeto foi distribuído a este Orgão Técnicopa - --
ra receber parecer quanto ã constitucionalidade, juridi-

cidade e técnica legislativa, face ao que dispõe o art. 

28, § 49, do Regimento Interno da Casa. 

Dirão sobre o mérito as doutas Comissões do Inte 

rior e da Agricultura e política Rural. 

A Constituição Federal reservou ã União a compe 

tência legislativa sobre utilização de terras públicas 

(art. 171), conforme o texto de seu art. 89, item XVII, 

alínea "a". 

~ da atribuição do Congresso Nacional, com a san 

do Presidente da República, apreciar todas as maté 

Mod. 008 GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

rias de competência da União, por força do dispositivo I 

constante do art. 43 do mesmo texto básico. 

A elaboração de lei ordinária acha-se prevista no 

processo legislativo, de que cogita o art. 46, item IIl, 

do Estatuto Fundamental. 

Qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputa 

dos possui legitimidade para apresentar projeto de lei, 

conforme a letra do art. 56 da Carta política. Não se a 

cha presente, nesta proposição, qualquer das limitações 

impostas ao congressista por força dos textos constitu -

cionais dos arts. 57, 65 e 115, item I~. 

o projeto, que se encontra lavrado em boa técni 

ca legislativa, não apresenta injuridicidade. 

Nos termos regimentais do art. 73, § 19,opino pe -
lo pedido de audiência da douta Comissão de Economia, In 

dústr±a e Comércio: é que, nos termos do art. 28, § 59, 

alínea "f", da nossa lei interna, compete àquele Crgão 

Técnico emitir manifestação, quanto ao mérito, nas pro-

posções que dizem respeito ã utilização de terras da U 

GER 6.07 
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FACE AO ESPOSTO, manifesto-me: 

a) pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do presente Projeto de Lei n9 5.828, 

de 1981; 

b) pelo pedido de audiência da douta Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio. 

. -oml.ssao, , 

• 

DEPUT FRANC I S CO __ Ti_~(f:"f121rM 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE· LEI N'9' 5.828, DE 1981 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­
nião de sua Turma "B", realizada hoje, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
do Projeto de Lei n9 5.828/81, nos termos do parecer do rela 
toro 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
.. . Nilson Gibson - Vice-Presidente no exerC1C10 

da Presidência, Francisco Benjamim, Adhemar Santillo, Antô­
nio Dias, Antônio Russo, Antônio Valadares, Brabo de Carva­
lho, Christiano Dias Lopes, Djalma Bessa, Edgard Amorim, El­
quisson Soares, Jorge Arbage, Luiz Leal, Marcello Cerqueira, 
Osvaldo Melo, Raymundo Diniz, Roberto Freire, Roque Aras, 
Valter Garcia, Walber Guimarães, Waldir Walter e Walter Sil-
va. 

Comissão, maio de 1982. 

< 

Vice-Pres iden "'p-JULJ.,~ 
da Pre i 

FRANCISCO 

/spm 
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